
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ
Estado de Minas Gerais

CNPJ 17.966.201/0001-40
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  105/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRAÍ

CONTRATADA: MERCEARIA VIEIRA E MÁSALA - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a aquisição, de forma parcelada, de acordo com a necessidade, previstos até 
31/12/2017, dos MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSUMO EM GERAL, abaixo 
relacionados,  necessários à manutenção dos serviços das Secretarias Municipais de Administração, 
Assistência Social, Obras e Saúde:

Item Quant: Unid: Especificação Marca: Unit: Total
02 576 Pct Açúcar Cristal c/ 05kgs. Alvinho 10,40 5.990,40
07 38 Un Bacia Plástica - resistente redonda cor 

branca ou bege - capacidade total de 08 
lts.

Inplast 8,40 319,20

09 98 Un Balde Plástico – reforçado, alça arame 
galvanizado – capacidade p/ 10 lts

Inplast 8,00 784,00

12 30 Un Cera Líquida – auto brilho – amarela –
c/ 750 ml

Brio 5,60 168,00

13 256 Un Cera Líquida – auto brilho – incolor –
c/ 750 ml

Brio 5,60 1.433,60

14 158 Un Cera Líquida – auto brilho – verde – c/ 
750 ml

Brio 5,60 884,80

15 126 Un Cera Líquida – auto brilho – vermelha 
– c/ 750ml

Brio 5,60 705,60

16 30 Un Click  - para botija de gás de cozinha Imar 24,90 747,00
19 500 Pct Copo Descartável 50 ml – transparente 

– c/100
Copobrás 2,00 1.000,00

20 50 Un Copo Vidro 200ml  (tipo americano) Nadir 0,90 45,00
21 76 Un Corda p/ Varal – c/ 10 mts Polifort 2,20 167,20
22 100 Un Creme Dental  90 grs Sorriso 3,00 300,00
28 53 Un Escova p/ Lavar Roupa – superfície 

madeira.
Condor 2,90 153,70

32 170 Un Flanela p/ limpeza – amarela Encopa 2,60 442,00
34 24 Un Garrafa Térmica – 01 litro Aladim 22,50 540,00
41 148 Un Lixeira Plástica c/ Tampa – capacidade 

10 lts.
Arquiplast 13,90 2.057,20

45 70 Un Pá p/ Lixo – plástico Plastisul 2,90 203,00
46 02 Un Panela de Alumínio Grossa – 20cm 

altura x 50cm diâmetro  - espessura do 
alumínio 3mm – capacidade 20 lts,

ABC 115,00 230,00

48 725 Un Pano Chão – 70  x  47cm – duplo -
100% algodão 

Pereira 4,10 2.972,50

49 235 Un Pano de Prato – 100% algodão -
atoalhado

Encopa 2,60 611,00

52 578 Un Papel Toalha c/ 02 Clarys 3,40 1.965,20
55 30 Pct Pregador Roupa – madeira – c/12 Paraná 1,45 43,50
58 72 Un Rodo em Alumínio  - 40cm Nobre 27,00 1.944,00
59 114 Un Rodo em Alumínio  - 60cm Nobre 34,00 3.876,00
60 244 Pct Sabão  em  Barra  - c/ 05 unidades Da Barra 6,00 1.464,00
61 342 Pct Sabão Pó – pct c/ 01 kg. Invicto 6,30 2.154,60
62 364 Un Sabonete  – 90grs. Albany 1,05 382,20

VALOR TOTAL 31.583,70
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O presente contrato vigorará da data de sua assinatura encerrando-se em 31 de dezembro de 2017.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O  valor total do contrato é de até R$31.583,70(trinta e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e setenta 
centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações  
orçamentárias: 2.2.0.04.122.002.2.0014  Manutenção Serviços Administrativos – 3.3.90.30 Material de 
Consumo; 2.2.0.04.122.002.2.0017 Manutenção Convênio Polícia Militar – 3.3.90.30 Material de Consumo;  
2.5.0.10.122.011.2.0039 Administração da Secretaria de Saúde – 3.3.90.30 Material de Consumo;  
2.5.1.10.301.012.2.0042 Manutenção Programa Saúde da Família – 3.3.90.30 Material de Consumo; 
2.6.0.15.452.002.2.0057 Administração da Secretaria Obras e Serviços – 3.3.90.30 Material de Consumo; 
2.14.0.08.244.016.2.0108 Manutenção e Operacionalização do Cras/Paif – 3.3.90.30 Material de Consumo

Miraí, MG, 26 de abril de 2017.

_____________________________
LUIZ FORTUCE
Prefeito de Miraí

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro,  que o EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2017, foi publicado por afixação no Quadro de 
Avisos desta Prefeitura DE MIRAÍ, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica 
Municipal.
Por ser verdade, firmo a  presente.

Miraí, MG, 26 de abril de 2017.

_______________________________________________
SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


